
CÂMARA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS

MESA DIRETORA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2023

Autoriza a Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Muzambinho, a devolver valor parcial de sal-
do de duodécimos.

A Câmara Municipal de Muzambinho, representante legítima do povo, apro-
va a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Muzambinho, autorizada
a devolver o valor de R$ 60.000,00(sessenta mil reais) ao Poder Executivo, com fito
de transferência para a Irmandade Santa Casa de Misericórdia  de Muzambinho,
para aquisição de nova máquina industrial de lavar roupas, e manutenção de máqui-
na avariada.

Art. 2º A devolução do valor será materializada por intermédio de transferên-
cia bancária, e contabilizada na forma prevista na legislação em vigor.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Muzambinho/MG, 10 de agosto de 2023

Mesa da Câmara

_______________________________
Roosevelt Pereira da Paula

Presidente
_______________________________

Marco Antônio Ferreira
Vice-presidente

_______________________________
Gilmar Martins Labanca

Primeiro-secretário
_______________________________

Israel Ramos Orlando
Segundo-secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS

MESA DIRETORA

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de resolução tem por finalidade a autorizar a Mesa Direto-
ra a devolução parcial  de duodécimo para o Poder Executivo, no importe de  R$
60.000,00 (sessenta mil reais),  com fito de transferência para a Irmandade Santa
Casa de Misericórdia de Muzambinho, para aquisição de nova máquina industrial de
lavar roupas, e manutenção de máquina avariada.

No caso, se justifica pelo fato de que a máquina de uso quebrou e não há
equipamento para substituição, e o serviço fica comprometido, e a instituição não
tem recursos suficientes, e a intenção é comprar uma nova e fazer a manutenção da
antiga para que no caso de avaria não haja interrupção do serviço.

Assim, conta-se com o apoio dos colegas edis.

Muzambinho/MG, 10 de agosto de 2023

Mesa da Câmara

_______________________________
Roosevelt Pereira da Paula

Presidente

_______________________________
Marco Antônio Ferreira

Vice-presidente

_______________________________
Gilmar Martins Labanca

Primeiro-secretário

_______________________________
Israel Ramos Orlando
Segundo-secretário
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